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 LEI Nº 255, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

             

 

Autoriza abertura de créditos 

adicionais suplementares e dá outras 

providências. 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, Estado da Bahia, FAZ 

SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e é sancionada a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o 

montante de 40% (QUARENTA POR CENTO) do valor da despesa orçamentária fixada na Lei nº 

249/2021 de 13/12/2021 (Lei Orçamentária Anual), além daquele já fixado na própria Lei de Meio. 

 

Art. 2º -. Os recursos a serem utilizados na abertura dos créditos adicionais acima, serão os 

constantes no § 1º do art. 43 da Lei nº 4.320/64 

 

Art. 3º - Fica o setor contábil encarregado de proceder às anotações necessárias e expedir os 

competentes decretos de abertura de créditos adicionais suplementares para o fiel cumprimento da 

presente Lei. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

 Bom Jesus da Serra, em 15 de setembro de 2022. 

 

 

 

Jornando Vilasboas Alves 
PREFEITO MUNICIPAL 
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